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ESTADO DO CEARA 

	  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIARA DO 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
-- PREAMBULO: 

A 	Prefeitura 	do 	Município de Guaraciaba do Norte/CE, 	através do 	Orgão 
Gerenciador da 	origem 	desta 	licitação, 	torna 	público, 	para 	conhecimento 	dos 
interessados, que realizará 	licitação, 	a 	qual  sera  conduzida 	pela 	Comissão de 
Licitação, designada pela Portaria n°. 12/2022 de 18 de )arteiro de 2022, 
juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, norteando-se pelas 
disposições contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar n° 147, 
de 07 de agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE LICITATORIA: 	 I NUMERO DO PROCESSO: 

TOMADA  OF  PREÇOS 	 'rP '161222101 IsEPLAF 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 753.809,70 (setecentos e cinquenta e três mil oitocentos e nove reais e 
setenta centavos) 
ORGA0 GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e  Finances 
°RCA°  PARTICIPANTE: 

- Secretaria Municipal de Educação; 
- Secretaria Municipal de Saúde; 
- Secretaria de Assistência Social; 
- Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos; e 
- Secretaria de Agricuitura e Meio Ambiente. 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO; 

Recebimento 	dos 	Envelopes 	de 	Habilitação 	e 
Propostas: 

050202 	s 08130MI/ 	3 A 	N  

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Local 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

I. 	- 	Acesso: 	httOS://www.p_grtalmunicios.com.brZ5jsternalexterno/licitacoes7 
processo.a_sp?vEMP CW1=07569205000131 
2 - Acesso: https://licitacoes.tce.ce.qov.br  
3 	- Acesso e 	Realização: 	Sede da 	Prefeitura 	Municipal 	- Avenida 
Monsenhor Furtado - No 555 - Bairro Centro - CEP: 62.380-000 - 
Guaraciaba do Norte - CE.  
E-MAIL  DO SETOR DE LICITAÇAO: 

ouaracplaoutlook.com  

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES; 

SEGUNDA A SEXTA - DE 08HOOM As 12HOOM E DE 13HOOM As 15MOOM 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
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GLOSSÁRIO 
• Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Comissão de Licitação. 
• Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste 
instrumento de Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes 
significados: 

PMGN: Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE; 
x ME: Microempresa; 
a EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
a DOU: Diário Oficial da União; 
a DOE: Diário Oficial do Estado; 
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceara; 
a  LC:  Lei Com slementar 

CONDIÇÕES 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de publicação de matéria em diários oficiais e de circulação 
estadual junto as Unidades Administrativas do município de Guaraciaba do Norte-
CE. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em 

dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste brg'djo, conforme a classificação 
abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0404- Secretaria de Planejamento Admin. e Finanças 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Dotação Orçamentária: 04 122 0002 2.011 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria 
de Planejamento, Administração e finanças 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros P. 1 

- Unidade Administrativa: 0707 - Secretaria da Assistência Social 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Dotação orçamentária: 08 122 0002 2.042 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria 
Municipal de Assistência Social/FMAS 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros P. J. 

- Unidade Administrativa: 0606 - Secretaria da Educação Básica 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Dotação Orçamentária: 12 361 0002 2.020 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria 
de Educação 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros P.]. 

- Unidade Administrativa: 0808 - Secretaria da Saúde 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Dotação Orçamentária: 10 122 0002 2.056 Manutenção dos Serviços da Secretaria de 
Saúde 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros P. 3. 

- Unidade Administrativa: 0505 -  Sec.  de Infraestrutura e Serviços Públicos 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Dotação Orçamentária: 15 452 0003 2.016 - Manutenção da  Sec.  de Infraestrutura e 
Serviços Públicos 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros P.]. 
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- Unidade  Administrative:  1010 - Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
- Fonte de Recurso: Próprio 
- Dotação Orçamentária: 20 122 0002 2.077 - Manutenção das Atividades da  Sec.  De 
Agricultura e Meio Ambiente 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.de Terceiros P.). 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representadas por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 

ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 
apresentar instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida em 
cartório competente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante 
em qualquer fase da licitação, acompanhada do respectivo documento de identificação 
oficial com foto do outorgado e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, neste ultimo, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, caso esteja 
acompanhada de documento oficial do outorgante, para que seja feita a 
verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão de Licitação, ou ainda o 
autor esteja presente para proceder a assinatura na sessão pública. 

3.2. Os documentos de que trata o credenciamento de representantes, mencionados 
anteriormente, deverão ser apresentados dentro do envelope de "HABILITAÇÃO",  ern 
originals  ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia 
autenticada em cartório competente ou por servidor da Comissão de licitação com a 
apresentação imediata dos  originals  para conferência, no ato da abertura do respectivo 
envelope na sessão pública. 

3.3.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante. 

3.4. As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam encaminhar 
seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminha-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando 
para a data e horário de abertura do certame, informados no preâmbulo deste Edital. A 
correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 
Licitação no endereço indicado no preambulo deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, anterior ao inicio da sessão pública. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação: 

4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no Pais, cadastradas no  
CRC  (Certificado de Registro Cadastral) da Comissão de Licitação do Município de 
Guaraciaba do Norte/CE, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação 
disposto em seus atos constitutivos, ou que comprovem junto a esta Comissão de 
Licitação, no prazo de até 3 (três) dias antes do recebimento das propostas, 
observado o disposto no  art.  110 e § único da Lei Federal no 8.666/93, e que 
preencham os requisitos necessários para cadastro conforme documentos exigidos 
para inscrição junto ao setor, e ainda que atendam as condições deste Edital e seus 
anexos. 

4.1.1.1. 0 Interessado não cadastrado que quiser participar da licitação 
deverá atender as condições para cadastramento até o 3°(terceiro) dia anterior 
ao recebimento das propostas, devendo dirigir-se ao Setor de Licitações desta 
municipalidade, no endereço mencionado no preambulo deste Edital, levando a 
documentação necessária, ocasião em que, constatada a regularidade, receberá 
o documento de  CRC  desse órgão, que lhe permitirá participar nesta licitação. 

4.1.1.2. Para o cadastramento no Setor de Licitações desta 
municipalidade, são necessários os documentos estipulados pela Comissão de 
Licitação, que poderão ser consultados por meio do telefone (88) 3652-2150 ou 
pelo  e-mail  guaracpl@outlook.com, e que deverão ser apresentados no endereço 
mencionado no preambulo deste Edital, observado o prazo de que trata o 
subitem anterior, quando da intenção de concorrer nesta licitação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo não inclua atividade relacionada ao objeto 

deste Edital. 
4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, qualquer que 

seja a sua constituição. 
4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 
4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidade 

Administrativa e/ou declarada iniclônea por qualquer orgão da Administração Pública. 
4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sócios, sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades desta Administração Pública, inclusive Fundações 
instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como concorrente, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, representantes ou responsáveis técnicos 
participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando diretamente 
do objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

4.2.6.1. Caso ocorra a identificação, constante do subitem anterior, 
quando verificada após a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, tornará 
inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra do sigilo das 
propostas, contrariando o disposto no  art.  30  da Lei Federal no 8.666/93. 

4.2.7. Empresas sob a condição do  art.  90  da Lei Federal no 8.666/93, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 
bens a  des  necessários:  

III  - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

4.2.8. Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos. 
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5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. 0 recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação se dará até 

o dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
5.2. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá ser entregue em invólucro opaco 

e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu conteúdo, em 1 (uma) 
única via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMAMADA DE PREÇOS No TP/161222/01/SEPLAF 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANSAMENTO, 
FINANÇAS 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP3 DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originais ou 
publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia autenticada em 
cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato da abertura do 
envelope com a apresentação imediata dos originais para conferência. 

5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, 
este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento  sera  considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e 
econômico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente 
serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE "A", não 
sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro 
documento, salvo na condição do disposto no §30  do  Art.  48 da Lei no 8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão 
de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no 
seguinte endereço eletrônico: t:Atfts://certidoes-apf,apps.tcu.qov.br.  

5.10.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por  forge  do  art.  12 da Lei Federal n° 8.429/92, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.10.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará a 
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licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 
5.10.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 

mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então  sera  verificada, 
conforme demais exigências previstas adiante. 

5.11. Exigências quanto *A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.11.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
5.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

5.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o  art.  107 da Lei no 5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais: decreto de autorização; 

5.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

5.12. Exigências quanto 6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 
5.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários Federais e 6 Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa de Débitos Trabalhista, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, relativa 6 atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatorio, clevera comprovar tal condisao mediante 

certidão/declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipai 7  
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relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte e 

as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 11.488/07, conforme o 
caso, deverá encaminhar a documentação de habilitação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 
que dispõe o  art.  43, §10  da Lei Complementar no 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na 
forma do que dispõe a  LC  no 123/06, seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
5.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante. 
5.13.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do Ultimo exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 0 Balanço deverá vir 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este deverá 
está registrado na Junta Comercial, Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na entidade 
profissional competente, conforme o caso; 

5.13.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da empresa; 

5.13.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o  art.  
1120  da Lei Federal no 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
5.13.3. Garantia de Participação, referente a 1% do valor total orçado, 

constante da(s) planilha(s) orçamentária(s) anexo(s) deste edital, nos termos do 
"caput" e §  lo  do  art.  56 c/c no inciso  III  do  art.  31 da Lei Federal no 8.666/93. 

5.13.3.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes modalidades 
de garantia a seguir: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO - Antes do horário de abertura do certame, a 
licitante deverá utilizar deposito ou transferência bancária na conta 
indicada pela administração, onde na análise da habilitação será 
confirmado o crédito efetuado, ou ainda, poderá ser recolhido junto ao 
Setor Tributário através de pagamento do Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
b) CAUÇÃO EM TÍTULO DA DÍVIDA PUBLICA - Através de Titulo 
original, onde o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do 30  
(terceiro) dia útil anterior à data da abertura do certame, acompanhado de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído ao titulo apresentado, 
devendo este ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. Não serão aceitos como garantia 
Títulos da Divida Agrária. 
c) CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice original, 
fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso Território 
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Nacional com autorização pela Superintendência de Seguros Privados-
SUSEP (TCU, Acórdão no 498/2011, Plenário), contendo a identificação 
dessa municipalidade, a modalidade e o número do processo, e ainda, 
compreendendo a validade  minima  de 60 (sessenta) dias. 
d) CAUÇÂO POR FIANÇA BANCARIA - Através de Fiança original, 
fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso Território 
Nacional com autorização pelo Banco Central do Brasil (Lei no 4.595/64 e 
da Resolução CMN no 2.325/96), (TCU, Acórdão no 498/2011, Plenário), 
contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o número 
do processo, e ainda, compreendendo a validade  minima  de 60 (sessenta) 
dias. 
5.13.3.2. A devolução da garantia as licitantes, quando em dinheiro será 

liberada em até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de habilitação ou 
classificação para as licitantes inabilitadas e desclassificadas, ou após a 
adjudicação, e para a empresa vencedora em até 05 (cinco) dias úteis após a 
contratação do objeto da licitação. 

5.13.3.3. Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de habilitação 
a garantia  sera  revertida para o Tesouro desta municipalidade. 

5.13.3.4.A exigência da garantia de participação possui o objetivo de 
medir a qualificação econômico-financeira dos participantes, bem como a induzir 
a responsabilidade nos futuros compromissos, tendo em vista que pode ser 
convertida em favor do Município na hipótese de o licitante vencedor se recusar 
a assinar o contrato. 

5.14. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.14.1.Comprovação de aptidão para a execução dos serviços  ern  

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por 
meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado. 

5.14.1.1. 0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a atividades relacionadas 
a prestação de serviços semelhantes ao âmbito do objeto licitado. 

5.14.1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza as informações 
relacionadas aos serviços prestados, este(s) devera(ão) ser acompanhado(s) 
do(s) respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere que comprove o 
objeto da contratação; 

5.14.1.3.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa 
jurídica emitente, bem corno, o nome do responsável emissor e o cargo. 

5.15.0utras Exigências de Habilitação 
5.15.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 

9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, modelo anexo a este edital. 

5.15.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que 
dispõe a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/14, 
modelo anexo a este edital. 

5.15.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 
facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 
enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 
não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 
jurídico diferenciado. 
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5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento jurídico 
diferenciado, não apresentem a declaração mencionada no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições 
com as empresas não enquadradas neste regime. 
5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

5.15.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir 
do momento em que caso a licitante for declarada vencedora do certame. 0 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas no  art.  81 da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultada a convocação 
das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra empresa qualificada nos termos do que dispõe a  LC  
no 123/06, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  
concedido o mesmo prazo para regularização. 

5.16. Demais disposições relativas à habilitação 
5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de 

habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão e divulgará 
o resultado nos mesmos meios oficiais que divulgou o aviso da licitação, que da data 
da publicação iniciará o prazo recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação, em forma de diligência, poderá solicitar 
originais de documentos já autenticados ou complementares, destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a apresenta-los 
no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação formal, sob pena de, 
não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3.  Sera  inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de participar 
das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado a Comissão de 
licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de documentação 
escoimada das causas que provocaram a inabilitação, nos termos do §3° do artigo 48 
da Lei Federal no 8.666/93. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Pregos  sera  

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
6.2. 0 Envelope "Proposta de Pregos" deverá ser entregue em invólucro opaco e 

fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu conteúdo, em 1 (uma) única 
via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMAMADA DE PREÇOS No TP/161222/01/SEPLAF 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
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FINANÇAS 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  

6.3. A proposta de pregos poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos 
anexos deste Editai, produzida em meio magnético, impressa, rubricada em todas as suas 
páginas e ao final assinada pelo Representante Legal da empresa licitante, devendo 
obedecer as seguintes exigências mínimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em  lingua  portuguesa, com linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.3.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no 

CNPJ, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e  e-mail;  
6.3.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome 

completo, inscrição no CPF, número celular e  e-mail;  
6.3.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência e demais documentos técnicos anexos a este 
Edital; 

6.3.6. Pregos unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 
moeda corrente nacional (REAL), de acordo com os pregos praticados no mercado. 

6.3.7. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.3.8. Declaração de que nos pregos oferecidos, estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes, reger-se-ão pela legislação disposta neste Edital e seus anexos. 
7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação 

e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens adiante. 
7.3. 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 

propostas de pregos se dará até o dia, hora e local mencionados no preambulo deste Edital, 
inclusive os encaminhados pelos Correios ou outra forma similar, nos termos do item: 
"REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO", disposto neste Edital. 

7.4. Todos os interessados em participar da licitação deverão estar no local designado 
antes do referido horário de abertura, não sendo aceita, em hipótese alguma, a participação 
de licitante retardatária. 

7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
poderão se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Após (o)a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros envelopes ou documentos 
que não os existentes nos envelopes já entregues, nem  sera  permitido que se faça qualquer 
adendo ou esclarecimentos sobre os documentos de forma a alterar o seu conteúdo original. 

7.7. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá a ABERTURA DOS ENVELOPES 
CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO e fará a conferência 
destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais serão rubricados pela própria 
Comissão e serão postos a disposição dos representantes credenciados, para que os 
examinem e os rubriquem. 
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7.8. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar imediatamen e 
os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou suspender a 
sessão pública para análise da documentação e divulgação do resultado nos autos do 
processo com publicação na imprensa oficial, ou ainda marcar nova reunião para divulgação 
do resultado da fase de habilitação, ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de 
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão de Licitação procederá a 
abertura das Propostas de Pregos das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Pregos da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará à disposição 
para retirada, caso não haja recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.11. A Comissão de Licitação manterá sob sua guarda até o final desta licitação os 
envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido 
esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados. 

7.12. A inabilitação da licitante importará na preclusão do direito de participar das 
fases subsequentes. 

7.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.14. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS e verificará a conformidade destas 
de acordo com as exigências deste Edital, bem como a compatibilidade dos pregos 
apresentados com os parâmetros máximos estabelecidos, as quais serão rubricadas pela 
própria Comissão e serão postas à disposição dos representantes credenciados, para que as 
examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente 
dos pregos ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação verificara a existência de empresas enquadradas no 
regime jurídico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o cumprimento do disposto no §30  
do  art.  48 da Lei Complementar no 123/06 alterada pela Lei Complementar no 147/14, 
procedendo como previsto no subitem seguinte. 

7.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não seja de ME/EPP/Cooperativa, 
a Comissão de Licitação procederá de acordo com os subitens a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate  (LC  no 123/06), 
preferência de contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10°A) (dez por cento) 
superiores à proposta que obtiver melhor classificação, depois de ordenadas as 
propostas de pregos em ordem crescente dos pregos ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
7.17.3.1. A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificação poderá 

apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação  ern  que será classificada em primeiro lugar e consequentemente 
declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Não ocorrendo a situação na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual dos 
10% (dez por cento), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados  pas  

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no percentual dos 
10% (dez por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar nova proposta de pregos; 

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 
anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
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7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor 
classificação no percentual dos 10% (dez por cento), será convocada para apresentar 
nova proposta de pregos após a solicitação do(a) Presidente da Comissão de Licitação, 
ocasião em que o Representante Legal da licitante deverá estar presente à sessão 
pública e declarar sua nova proposta no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do seu direito, ou ainda, através de solicitação formal, também sob pena de 
preclusão do seu direito, não respondê-la no prazo estipulado, contado do 
recebimento da mesma. 
7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados 

com estrita observância no  art.  109 da Lei Federal no 8.666/93. 
7.19. A(s) decisão(eies) do(s) julgamento(s) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) 

será(ão) publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) estará(ão) à disposição nos autos 
do processo e serão disponibilizados no Portal de Licitações dos Municípios no  site  eletrônico 
do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) proposta(s) 
vencedora(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes todos os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicado diretamente 
aos interessados e lavrado em ata. Estas publicações constituirão os avisos dos resultados 
dos julgamentos das documentações e propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério e em 
forma de diligência, poderá solicitar documentos complementares, destinados a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no 
prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação formal, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual 
será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes. 

S. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. 0 julgamento dos documentos de habilitação e propostas de pregos serão 

objetivos e procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital, devendo toda 
documentação comprobatória estar devidamente autenticada em cartório competente, 
exceto aos que puderem ter sua validação constatada via internet. 

8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação e propostas 
de preços serão levados em consideração os seguintes critérios: 

8.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação — ENVELOPE "A" 
8.2.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de 

Habilitação apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira e 
Qualificação Técnica; 

8.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um 
dos documentos exigidos no ENVELOPE "A", ou apresentá-los em desacordo com 
as exigências do presente Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma 
superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que não normalizarem a documentação 
de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido neste Edital. 

8.2.1. Avaliaeao das Propostas de Preços — ENVELOPE "B" 
8.2.1.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem condições 

ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 
8.2.1.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta de outra 

licitante na licitação; 
8.2.1.3. Serão desclassificadas as Propostas com prego unitário simbólico 

ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
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mercado, conforme a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações; 
8.2.1.4. Serão desclassificadas as Propostas com prego excessivo, assim 

entendido como aquele superior ao prego máximo aceitável, estabelecido no 
Projeto Básico, anexo a este Edital; 

8.2.1.5. Serão desclassificadas as Propostas com pregos globais 
inexequíveis na forma do  art.  48 da Lei Federal no 8.666/93; 

8.2.1.6. Se a proposta de preços não for aceitável, a Comissão de 
Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.2.1.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de 
Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  no 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.2.1.8. Nas propostas prevalecerão, em caso de discordância entre os 
valores numéricos e por extenso, este ultimo. 

8.2.1.9. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total 
proposto, eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo 
para desclassificação da proposta. 

8.2.1.10. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o critério 
de desempate  sera  decidido por sorteio, observada a preferência de desempate 
disposta na  LC  no 123/06, referente ao tratamento jurídico diferenciado para as 
empresas enquadradas como ME/EPP/Cooperativa. 

8.2.1.11. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, é 
facultado â Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação/desclassificação, nos termos do §3° do  art.  48 da Lei Federal no 
8.666/93. 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, 
deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis, anteriores 
data designada para abertura da sessão pública. 

9.1.2. 0 pedido de esclarecimento deverá ser enviado, EXCLUSIVAMENTE por 
meio eletrônico, pelo  e-mail  do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste 
Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 
preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta 
ao  e-mail  encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 
respondidos. 

9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
9.2.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada no endereço ou 

encaminhada pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste 
Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 
preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.2.3. Caberá à Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação no prazo de 
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até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
9.2.4. A resposta à impugnação  sera  procedida em até 24 (vinte e quatro) horas 

e entranhada nos autos do processo licitatório, bem como, encaminhada 
impugnante, no endereço de  e-mail  informado na sua petição ou  ern  resposta ao  e-
mail  o qual foi encaminhada a petição, e ainda, estará disponível para consulta dos 
demais interessados. 

9.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou 
fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

9.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Licitação, nos autos do 
processo de licitação. 

9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
9.3.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos 

casos de: 
9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 
9.3.1.2. Julgamento das propostas. 

9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, 
de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá constar em Ata, se 
presente â sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo 
as propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão em poder da 
Comissão de Licitação ate o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e 
mantida a inabilitação, o envelope 13" deverá ser retirado por representante legal, no 
prazo de 10 dias contados a partir da data do aviso de prosseguimento da licitação. 
Após este prazo, caso não seja retirado, o envelope será expurgado. 

9.3.4. Em caso de ausência do representante legal do licitante à sessào, esta 
será suspensa para que se proceda à publicação no mesmo meio oficial que divulgou 
esta licitação;  de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. 0 recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado pelo  e-

mail  do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o 
horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preambulo, e ainda 
indicando o número da Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade da qual 
se origina esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada ou digitada e 
assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais 
impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverão ser intimados de 
imediato para apresentarem suas contrarrazões. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologara a presente licitação para 
determinar a contratação. 

10.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e a nomologagao desta licitaeao em favor da licitante classificada 

em primeiro lugar, são da competência do titular da origem desta licitação. 
10.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou 

revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
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11.D0 CONTRATO 
11.1. Após a homologação da licitação, em sendo viabilizada a contratação,  sera  

firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o critério 
estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico  (e-mail),  para que seja assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do 
contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
justificado e aceito pela Administração. 

11.2.3. E facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o 
Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 
revogar esta licitação. 

11.2.3.1. 0 disposto no item anterior não se aplica as licitantes 
convocadas nos termos do  art.  64, §2° da Lei Federal no 8.666/93, que não 
aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela primeira 
adjudicatária. 

11.3. A vigência do Termo de Contrato  sera  de 12 (doze) mesas, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal no 8.666/93, por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

• Os serviços tenham natureza continuada; 
• Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
• Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
• Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
• Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
• Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por 
alteração, inclusive quanto ao prego. 
11.4. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir,  sera  

exigida a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual,  sac  Os estabelecidos no 

Termo de Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo 

de Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 
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14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos 

no Termo de Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Termo de Referência 

e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Termo de 

Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
17.1. Os critérios acerca do reajustamento do prego, são os estabelecidos no Termo 

de Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de 

Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

19. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no Termo 

de Referência e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública desta Licitação lavrar-se-á Ata circunstanciada. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrario, pela Comissão de Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não  sera, ern  nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 
o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

20.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

21. DOS ANEXOS 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
x ANEXO I — Termo de Referência. 
x ANEXO II — Modelo da Proposta de Pregos. 
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ANEXO  III  — Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
x ANEXO IV — Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado  (LC  no 
123/06-147/14). 
xANEXO V — Minuta do Termo de Contrato. 

Guaraciaba do Norte/CE, 	de dezembro de 2022. 
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TERMO DE REFERENCIA 

TOMADA DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE MATtRIA EM 
DIÁRIOS OFICIAIS E DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MuniCiNCI DE StiARACIABA DO NORTE-CE, conforme condições, quantidades e  exigencies  
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  MID 	SEPLAF SEDUC  SAS  SESA SUNFRA  SEAM  QTD 

1 Jornal de 	Grande 	Circulação 
Estadual OrnIC 480 650 380 490 650 360 3.010 

2 
Diário 	Oficial 	do 	Estado 	do 
Ceará - DOE/CE 

Cm/C 450 550 350 450 550 120 2.470 , 

3 Diário Oficial da Unido - DOU Crn/C 350 450 250 350 450 60 1.910 

L2. 0 objeto da licitação tem a natureza continua de serviços especializados de publicidade 
legal. 
1.3. Os quantitativos e respectivas especificações dos itens são os discriminados na tabela 
acima. 
1.4. A presente contratação adotará corno regime de execução a Empreitada por Prego 
Global. 
1.5. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993 desde 
que  hale  autorização formal da autoridade competente e observadas as seguintes condições: 
os serviços tenham natureza continuada; os serviços tenham sido prestados regularmente; seja 

juntada  justificative  e motivo, por escrito, de que a  respective  administração mantém interesse 
na continuação do serviço: seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a  respective  administração: haja manifestação expressa da 
contratada informando o interesse na prorrogação contratual; sejam mantidas as condições 
iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, inclusive quanto ao preço. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Administração Pública deve pautar seus atos na estrita observância dos preceitos legais e 
publicidade para a devida transparência, isto por determinação constitucional, expressa no 
artigo 37 da Constituição Federal, que assim dispõe: "A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade...(...)". As 
publicações de atos oficiais do Município consistem em: Leis, Decretos, Podarias, Editais em geral 
e seus atos, Editais relativos as licitações e outros atos ocasionais cujo conhecimento é de 
interesse público, os quais serão publicados em forma de extrato e/ou eventualmente, quando 
a necessidade exigir, em texto integral. A contratação dos serviços de Publicidade Legal tem 
por finalidade dar transparência nos /dos Oficiais do Município,  ern  atendimento a Lei N° 
12.527/11 (Lei de Acesso a Informação - LAI). Também se justifica a contratação tendo em vista 
a obrigatoriedade de publicações dos Atos do Executivo, especialmente, os referentes aos 
procedimentos licitatórios conforme prevê o  art.  21, da Lei Federal n° 8.666/93 e § 10 do  art.  54 
da Lei Federal n° 14.133/21. De55C1 forma, resto evidente a necessidade da contratação dos 
serviços de publicidade legal junto as unidades administrativas deste município,  porn  viabilizar a 
transparência dos  rites ()fide's,  bem  corn();  atendimento da legislação  ern  vigor, 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se da contratação de empresa especializada  ern  prestação de serviços de 
publicidade leanl junto a administracho pública. A solução definida no estudo busca 
contratação da proposta mais vantajosa para as Unidades Administrativas. Para que a 
contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente Pi demanda das Unidades 
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Contratantes, a contratada devera possuir capacidade técnica para a execução dos serviços 
pretensos, bem como ser capaz de realizar o serviços especificados na relação de atividades 
descritas neste termo de referência, 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Trata-se de serviço técnico especializado de caráter continuado, a ser contratado 
mediante licitação, na modalidade Tornado de Pregos. 
4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo ernpreaaticio entre os empregados do 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Requisitos Necessádos ao Atendimento da Nizrevzidddr. cirm Órgãos Demandantes: 
5.2.1. Ser empresa do ramo de atividade do objeto licitado; 
5.2.2. Conhecer todas as peculiaridades relacionadas ao desenvolvimento das 
atividades; 
5.2.3. Desempenhar as atividades com prontidão. 
5.2.4. Possuir equipe técnica 8 (oito) horas por dia em todos os  dies  úteis para dar suporte 

solucionar eventuais problemas que surjam durante a vigência da execução do 
contrato; 

5.3. Os serviços a serem contratados, em razão de sua indispensabilidade, são considerados 
essenciais e  continuos.  
5.4. A contratada deverá adotar as seguintes praticas de sustentabilidade durante a execução 
de seus serviços: 

5.4.1.0s serviços pretensos  nap  possuem  prances  de sustentabilidade por se trotar apenas 
de natureza intelectual. 

5.5. Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do 
objeto, então não ha a necessidade de transição contratual. 
5.6, Para atender as necessidades das Unidades Administrativas, poderão participar do processo 
de contratação pessoas juridicas cuja finalidade e atividades descritas no objeto social 
estabelecidos no ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, sejam pertinentes e 
compatíveis com a prestação de serviços pretendidos, conforme relação de atividades a ser 
minuciosamente especificada no termo de referência do editai a ser divulgado. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução da prestação dos serviços objeto desta contratação ocorrerá mediante a 
realização das seguintes atividades: 

• Receber e editar as matérias, de forma a não alterar o seu conteúdo original, pare 
circulação nos diários e jornais de grande circulação, conforme solicitações das 
unidades administrativas; 

• Fmitir informativos quando houver alteração de datas e horários  pore  orecebimento de 
matérias; 

• Enviar no  e-mail  informado pela administração,  ern  formado PDF, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas da circulação da matéria, as publicações dos diários oficiais e 
jornais de grande circulação autorizados pela(s) unidade(s)  administrative  (s). 

6.2. A execução dos serviços  sera  iniciada  Corn  o as6-vatura da ordem de serviços nas 
condições acimo. estabelecidas, 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
7.1. Dos atores que participarão da gestão de contrato: 

a) Fiscalização  Administrative:  Agente Fiscal de Contratos; 
b) Gestão de Contratos: Agente Autoridade Superior; 
c) Os atores acima mencionados poderão ser alterados, a  criteria  da Contratante ou por r 
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impossibilidade destes na permanência da função, por meio de Podaria de nomea 
especifica. 

7.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada  sera  realizada: presencialmente, por 
meio eletrônico, via  e-mail;  por telefone e via correspondência. 
7.3. 0 recebimento provisório  sera  realizado pelo fiscal do contrato ou pela equipe de 
fiscalização, da seguinte forma: 

) A contratante- retoli7cirá inspeção mm Idoso de todos os serviços executados, por meio 
de seus agentes fiscalizadores, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões  finals  que se fizerem necessários; 

b) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas  
expenses,  no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou  materials  empregados, cabendo .6 fiscalização 
não  albs-icy  a nota fiscal ate que sejam sanadas todas as eventuais pondõnc,icts  quo  
possam vir a ser apontadas no recebimento. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada, quando necessário, deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, mão de obra qualificada, ferramentas e utensílios 
necessários à execução do serviço. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Fiscalizar a realização do serviço contratado; 
9.2. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento es especificações explicitas ou 
implícitas; 
9.3. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
9.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, pare melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 
9.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
9.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
9.7, Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
9.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
9,9. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de 
correção. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no 
total ou  ern  parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua execução. 
10.3. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço 
contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas, previdencierios e 
demais ônus fiscais relacionados ao serviço proposto; 
10.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11,1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatorio. 

12. ALTERA040 SUBJETIVA 
12.1. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada  corn  °Ora pessoa iuddica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

eK!gidos na licitação origin.ot;  selam mantidas as demais cláusulas e cor digões do contrato: nón 
haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expresso do Administração 
continuidade do contrato.  
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13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
representante da Contratante, especialmente designado, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatária do cumprimento da obrigação contratual, 
inclusive o relatório de atividades para atesto pelo setor competente; 
14.3. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
14.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitosisubstituidos no prazo fixado, es custas da  Con-if-Woad,  sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
15.2. A emissão da Noto Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do serviço; 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, consoante sti documentação mencionada nesse Termo de Referência, 
estando o pagamento condicionado a sua regularidade; 
15.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expresso os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.4.1. o prazo de validade; 
15.4.2. a data da emissão; 
15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
15.4.4. o período de prestação dos serviços; 
15.4.5. o valor a pagar; e 
15.4.6. eventual destaque do valor de retenções  tributaries  cabíveis. 

15,5. Havendo  ere  no apresentação da Note Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça Cl 
liquidação de despesa, o pagamento  Heard  sobrestado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  epos  a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
15.6.  Ern  caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificado, sem prejuízo dos sanções cabivets, caso 
se constate que a Contratada: 

15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2, Deixou de executor as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade  minima  exigida; 
15.6.3. Deixou de  utilizer  os  materials  e recursos hyrnones exigidos pare a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior  CI  demandado. 

15.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
15.8. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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15.9. È vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, a empresa privada 
lenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
15.10,Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adirnplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM -= IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de  dies  entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  
VP 	Valor da parcela a ser paga. 

indice  dc  compensação financeira t= 0,00016438, assim apurado: 
( 6 / 100 ) I =0,00016438 I 	(TX)  

I = 365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

16. REAJUSTE 
16.1. Os preços são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contra-Weis  serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do tndice Geral de 
Pregos de Mercado (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade 
Superior, ser feito por simples apostila,  ern  conformidade com o § 8°, do  Ad.  65, da Lei 8.666/93. 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
16.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação entoo em vigor. 
16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.5. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual para essa contrafação. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Ficará impediao de 1k-titer  e de contratar com a administração pública, pelo prazo de ate 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas  ern  edital e no contrato e das demais 
cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

18.1.1. Não assinar o contrato; 
18.1.2. Não entregara documentação exigida no edital; 
18.1.3. Apresentar documentação false; 
18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
18.1.6. Falhar na execução do contrato; 
18.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidõneo; 
18.1.9.  Declarer  informaCe5e5 falsas; e 
18.1.10. Cometer fraude fiscal. 

18.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto es 
condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de 
pequeno porte e as sociedades  cooperatives  mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/07, ou o 
conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo  epos  o encerramento da 
etapa de lances. 
18.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 6s seguintes sanções:  

CaPi 04- tt,  
Ay 

	

todo 	Centre 

	

On 	CeAri 
-2111 

\ A 



LOTE ÚNICO -  AMPLA PARTICIPAÇÃO  
PREÇO MaMO ACEITAVEL 

DESCRIÇÃO 

Jornal de Grande Circulação Estadual 
2 \ Diário Oficial do  Estado do Ceara - 

UNO VALOR 
UNIT 

OTO 
VALOR  
TOTAL 

CM/C 57,00 3010 171.570,00 

cm/C 	137,00 2470  338.390,00 

ITEM  

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.569.205/0001.-31., CGF no 06.920.294-0 

   

 

lawimammra 
 

18.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
18.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso 
injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias;  
lot  até 10 % cumulativo com a letra "a" deste 1nciso, sobre o valor remanescente do 
Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 
(trinta] dias; 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate, que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

18.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação 
indicada neste Edital,  sera  desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções cabíveis. 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.6. Se a multa aplicada for superior ao prego da garantia prestada, caso haja, além da 
perda dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que  sera  descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço 
remanescente judicialmente, conforme  art,  419 do Código Civil. 
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/93. 
18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado  CI  
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
18.9. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que  
ciceroni  causa à penalidade. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
19.1. As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, são as 
usuais para a generalidade do tipo do objeto desse termo, conforme disciplinado no edital. 
19.2, Os critérios de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos pela licitante 
estão previstos no edital. 
19.3. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pela licitante estão previstos no 
editor. 
19.4. Os critérios de ACEITABILIDADE DE PREÇOS será o menor valor global, estando dentre ele os 
seus unitários, quando houver. 
19.5. 0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA é o menor preço global. 
194. As REGRAS DE DESEMPATE entre propostas são as discriminadas no editai. 

20. PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 
20.1. n prego  maxima  aceitável do on-Orator/do ei de R$ 7A3.809,70 (setecentos e cinquenta 
três mil oitocentos e nove reais e setenta centavos), incluído os valores mensais dispostos abaixo. 
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Guaraciaba do Norte - CE,  lode  dezembro de 2022. 

Nailton Fernandes Vieira - Diretor de Divisao 
Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativa 
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ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA DE  PRE  OS 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No TP/161222/01/SEPLAF 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, 
relativa ao objeto do Tomada de Pregos no TP/161222/01/SEPLAF, bem como as 
informações, especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• No Telefone,  e-mail:  
• Banco, No Agência, No Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
• No Celular,  e-mail:  

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de publicação de matéria em diários oficiais e 
de circulação estadual junto as Unidades Administrativas do 
município de Guaraciaba do Norte-CE. 

4. Formação do Prego: 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3(4F) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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5. Atividades relacionadas ao objeto: 
• Receber e editar as matérias, de forma a não alterar o seu conteúdo original, para 

circulação nos diários e jornais de grande circulação, conforme solicitações das 
unidades administrativas; 

• Emitir informativos quando houver alteração de datas e horários para o 
recebimento de matérias; 

• Enviar no  e-mail  informado pela administração, em formado PDF, no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas da circulação da matéria, as publicações dos diários 
oficiais e jornais de grande circulação autorizados pela(s) unidade(s) 
administrativa(s); 

6. Validade da Proposta: 
• A presente Proposta de Pregos é válida por 60 (sessenta) dias, contados 

da data da sua apresentação. 

7. Condições Gerais da Proposta: 
• Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

• 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, 
relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos 
de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

	 / 	, 	de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

SUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE.  
Mt.  Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No TP/161222/01/SEPLAF 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Preços no TP/161222/01/SEPLAF e o disposto no Inciso V, do  Art.  27, 
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )• 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

	 / 	, 	 de 	 de 20 	.  

(assinatura do reoresentante legal)  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
(Lei Complementar no 123/06 «J  147/14 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS No TP/161222/01/SEPLAF 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNP) no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Tomada de Pregos no TP/161222/01/SEPLAF, que está qualificada, na forma do que 
dispõe o  art.  30  da Lei Complementar no 123/06, para o tratamento jurídico 
diferenciado, como: 

Marcar com "X" o tipo de enquadramento  

MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

SOCIEDADE COOPERATIVA -  Art.  34 da Lei Federal no 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no  pip  do  art.  30  da Lei Complementar no 123/06. 

	 de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante leoal)  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO No - 	/ 	_ , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	  
	 , COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte/CE, com sede Avenida Monsenhor 
Furtado - No 555 - Bairro Centro - CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte - CE, 
inscrita no CNPJ/MF n.o 07.569.205/0001-31, através da Secretaria Municipal de -- 
	  representada, nesse caso, por (cargo ou função da 
autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da 
autoridade competente), portador(a) do CPF no 000.000.000-00, doravante 
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNP3/MF n.o 
XX)0000000C, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada 
por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.o 
)0000000(XX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato  tern  como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. 0 Tomada de Pregos no TP/161222/01/SEPLAF; 
1.1.4. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Tomada de Pregos; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da 
Licitação que o originou, e ainda à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. causuLA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicação de matéria em diários 
oficiais e de circulação estadual junto as Unidades Administrativas do 
município de Guaraciaba do Norte-CE. 

2.2. As atividades relativas ao objeto são as seguintes: 
• Receber e editar as matérias, de forma a não alterar o seu conteúdo 

original, para circulação nos diários e jornais de grande circulação, 
conforme solicitações das unidades administrativas; 

• Emitir informativos quando houver alteração de datas e horanos para o 
recebimento de matérias; 

• Enviar no  e-mail  informado pela administração, em formado PDF, no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas da circulação da matéria, as publicações 
dos diários oficiais e jornais de grande circulação autorizados pela(s) 
unidade(s) administrativa(s); 
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3. CLAUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1. A vigência do Termo de Contrato  sera  de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei Federal no 8.666/93, por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

• Os serviços tenham natureza continuada; 
• Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
• Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 
• Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 
• Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 
• Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas 
por alteração, inclusive quanto ao prego. 

4. CLAUSULA QUARTA — PREÇO 
4.1. 0 valor mensal da contratação importa na quantia de R$ 	 
	), perfazendo o total de R$  	). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenclarios, fiscais e comerciais incidentes, bem 
como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas 

em dotação orçamentaria prevista no Orçamento Geral deste órgão, conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

	- Secretaria de 	  
	 — Manut. e Funcionamento da  Sec.  Municipal de 	 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica 

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do 

serviço. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no  art.  
29 da Lei no 8.666/93, estando o pagamento condicionado a sua regularidade. 

6.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais come! 

6.4.1. o prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.4.4. o período de prestação dos serviços; 
6.4.5. o valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do tplor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade  minima  exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.9. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
formula: 

EM =  Ix  Nx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = 365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLAUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. Os pregos são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os pregos 
contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do Índice Geral de Pregos de Mercado (IGPM) da Fundação 
Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por simples 
apostila, em conformidade com o § 80, do  Art.  65, da Lei 8.666/93. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerk nova incke of\dal, para reajustamento do prego do valor remanescente, 

por meio de termo aditwo. 
7.5. 

0 reajuste poderá ser realizac por aditivo contratual ou apostlamento. 
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8. CLAUSULA OITAVA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por 
simples apostila (§80). 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual para essa contratação: 

10. CLAUSULA DÉCIMA — RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
10.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual, inclusive o relatório de atividades para 
atesto pelo setor competente; 

10.3. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado, as custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11. CLACISULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
11.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por representante da Contratante, especialmente 
designado, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 
12.1.1. Fiscalizar a realização do serviço contratado; 
12.1.2. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento as 
especificações explicitas ou implícitas; 
12.1.3. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; 
12.1.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto licitado; 
12.1.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela 
CONTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
12.1.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; 
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12.1.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo 
com firmeza e prontidão; 
12.1.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas; 
12.1.9. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar ás 
suas possibilidades de correção. 

12.2. São Obrigações da CONTRATADA 
12.2.1. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.2.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 
12.2.3. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação do serviço contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos  
socials,  trabalhistas, previdenciários e demais ônus fiscais relacionados ao 
serviço proposto; 
12.2.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — SUBCONTRATAÇÂO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — VEDAÇõES 
14.1. E vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal 

no 8.666/93. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominagões legais, a licitante que, convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

16.1.1. Não assinar o contrato; 
16.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
16.1.3. Apresentar documentação falsa; 
16.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
16.1.5. IM5o mantiver a proposta; 
16.1.6. Falhar na execução do contrato; 
16.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
16.1.8. Comportar-se de modo iniclôneo; 
16.1.9. Declarar informações falsas; e 
16.1.10. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa 
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quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte e as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei no 11.488/07, ou o conluio entre as licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

163. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de 

atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 
30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor 
remanescente do Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de 
qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

16.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer 
documentação indicada neste Edital,  sera  desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções 
cabíveis. 

16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

16.6. Se a multa aplicada for superior ao prego da garantia prestada, caso haja, 
além da perda dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que  sera  
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo 
ser cobrado o prego remanescente judicialmente, conforme  art.  419 do Código 
Civil. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-6 em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal no 
8.666/93. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16.9. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa a penalidade. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
17.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei Federal no 8.666/93, e com as 
consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei Federal no 
8.666/93. 
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17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal no 8.666/93. 

17.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — viNcuutao 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Tomada de 

Pregos e todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na 
cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de  
forge  maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante 
acordo  inter  partes. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na 
Lei Federal no 8.666/93. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Guaraciaba do Norte/CE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei Federal no 
8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e 
qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Guaraciaba do Norte/CE, 	de 

 

de 20  

 

   

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

(Nome do Signatário) 
(razAo social da empresa contratada) 
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Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP1(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 


